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Apresentação 

O Conselho Regional de Farmácia de Minas Gerais apresenta a seguinte Nota Técnica 

que visa orientar os farmacêuticos sobre a maneira correta de promover a publicidade dos 

serviços de saúde e medicamentos e conhecer as legislações que as regulam. 

 

Introdução 

A publicidade e a propaganda de medicamentos, produtos de interesse para a saúde e 

serviços farmacêuticos é regulada por meio de Leis Federais e por Resoluções da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, podendo ser complementada por normas das 

Vigilâncias Sanitárias Estaduais e Municipais e também pelo Conselho Federal de Farmácia 

(CFF). 

Os medicamentos não são bens de consumo comuns, e sim, bens de saúde, por isso 

sua propaganda está sujeita a regras específicas que visam impor limites aos meios e 

mecanismos de divulgação de forma a não incentivar o uso indiscriminado ou inadequado 

destes produtos. Desta forma, a normatização da publicidade e propaganda de medicamentos, 

produtos e serviços de saúde é importante para nortear a conduta ética de empresas e 

profissionais.  

Todas as atividades farmacêuticas devem ser pautadas no Código de Ética 

Farmacêutica - Resolução do Conselho Federal de Farmácia - CFF nº 711 de 2021, este deve ser 

portanto, o primeiro norteador da publicidade farmacêutica, especialmente quanto a oferta de 

serviços. Adicionalmente, trataremos de normas especificadas abaixo que regem a publicidade 

e a propaganda de medicamentos, produtos e serviços farmacêuticos: 

 Lei nº 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

 Lei nº 13.709 de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados.  
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 Resolução RDC nº 96 de 2008 - Dispõe sobre a propaganda, publicidade, informação e 

outras práticas cujo objetivo seja a divulgação ou promoção comercial de 

medicamentos. 

 Resolução RDC nº 44 de 2009 - Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o 

controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da comercialização de 

produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá 

outras providências. 

 Resolução CFF nº 658 de 2018 - Regulamenta a publicidade, a propaganda ou o 

anúncio das atividades profissionais do farmacêutico. 

 

Publicidade de Medicamentos 

 Os medicamentos são bens de saúde, por isso sua propaganda está sujeita a regras 

específicas de controle conforme as legislações. A publicidade dos medicamentos é dividida 

em duas categorias de acordo com a classificação na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA): 

 Medicamentos sob prescrição. 

 Medicamentos isentos de prescrição (MIP’S).  

Os medicamentos sob prescrição quando comercializados em sítio eletrônico, ou 

apresentados em materiais gráficos, não poderão ter exibição da imagem/embalagem do 

produto. O site ou publicações impressas devem dispor das seguintes informações: nome 

comercial do produto; a substância ativa, segundo a DCB/DCI; a apresentação, incluindo a 

concentração, forma farmacêutica e a quantidade; número de registro na ANVISA; nome do 

detentor do registro e preço. 

Os medicamentos sujeitos a controle especial, constantes na Portaria nº 344/98 

(medicamentos controlados), só podem ter sua propaganda veiculada em revista ou 

publicação técnico-científica de circulação restrita a profissionais de saúde. A propaganda dos 



 

Página 5 de 20 

medicamentos ou formulações deve ser acompanhada de embasamento técnico-científico 

apoiado em literatura Nacional ou Internacional oficialmente reconhecidas. 

Os MIP’s podem ser divulgados por qualquer meio de comunicação como: divulgação 

sonora, panfletos ou por meio virtual, contendo ou não a imagem do produto. No entanto, 

toda propaganda dos MIP’s deve incluir as informações exigidas como: nome comercial do 

medicamento, quando houver; nome da substância ativa de acordo com a DCB; número de 

registro na ANVISA, com exceção das peças publicitárias veiculadas em rádio.  

Cabe ressaltar que a propaganda dos MIP’s deve ainda conter a informação da indicação 

do uso (USO ADULTO ou PEDIÁTRICO), via de administração (USO ORAL / USO TÓPICO); data 

de impressão no caso de peças publicitárias e a advertência: "SE PERSISTIREM OS SINTOMAS, 

O MÉDICO DEVERÁ SER CONSULTADO". 

As peças e materiais impressos não podem conter figuras, desenhos, ou qualquer 

indicação que possa induzir a conduta enganosa ou causar interpretação falsa ou confusa 

quanto a origem, procedência, composição ou qualidade, que atribuam ao medicamento 

finalidades ou características diferentes daquelas que realmente possua. 

 

Divulgação de desconto de medicamentos 

A legislação permite que as drogarias disponibilizem faixas e qualquer outro material 

para informar o percentual de descontos que oferece para determinados medicamentos ou 

grupo deles, como por exemplo, genéricos, hipoglicemiante, anticoncepcionais, entre outros, 

tal como informar os preços já com os descontos, desde que seguidas todas as exigências da 

RDC nº 96/2008. 

 

 

 



 

Página 6 de 20 

Divulgação de material e amostras grátis de medicamentos 

A propaganda institucional tem o objetivo de realizar a publicidade do 

estabelecimento, e quando não houver menção aos produtos por ela vendidos, é permitida em 

qualquer meio de divulgação, excetuando-se os blocos de receituários médicos. 

A divulgação de material informativo publicitário dos produtos magistrais deverá ser 

realizada, exclusivamente, aos profissionais habilitados a prescrever medicamentos, ou seja, 

não podem vincular propagandas aos pacientes. O material distribuído, só poderá conter os 

nomes das substâncias ativas utilizadas na manipulação das fórmulas magistrais, bem como as 

respectivas indicações terapêuticas. Não é permitido às farmácias magistrais realizar 

propagandas de medicamentos manipulados ao público em geral. 

Os prescritores de medicamentos podem realizar a distribuição de amostras grátis, 

contudo, esta ação está restrita ao ambiente ambulatorial como consultórios e clínicas. Os 

produtos distribuídos gratuitamente devem ter escrito em sua embalagem, de forma não 

removível, a expressão ''AMOSTRA GRÁTIS''. A legislação preconiza que é proibida a 

distribuição de: amostras grátis de medicamentos biológicos, de preparações magistrais e a 

distribuição de medicamentos isentos de prescrição. 

Os medicamentos à base de substâncias sujeitas a controle especial poderão ter a 

distribuição de amostras grátis mediante regras dispostas na Portaria 344/98: 

Art. 89. É proibido distribuir amostras grátis de substâncias e/ou 

medicamentos constantes deste Regulamento Técnico e de suas atualizações. 

§ 1º Será permitida a distribuição de amostras grátis de medicamentos que 

contenham substâncias constantes das listas "C1" (outras substâncias sujeitas 

a controle especial) e "C4" (anti-retrovirais) deste Regulamento Técnico e de 

suas atualizações, em suas embalagens originais, exclusivamente aos 

profissionais médicos, que assinarão o comprovante de distribuição emitido 

pelo fabricante. 
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§ 2º Em caso de o profissional doar medicamentos amostras-grátis à 

instituição a que pertence, deverá fornecer o respectivo comprovante de 

distribuição devidamente assinado. A instituição deverá dar entrada em Livro 

de Registro da quantidade recebida. 

§ 3º O comprovante a que se refere o caput deste artigo, deverá ser retido 

pelo fabricante ou pela instituição que recebeu a amostra-grátis do médico, 

pelo período de 2 (dois) anos, ficando a disposição da Autoridade Sanitária 

para fins de fiscalização. 

§ 4º É vedada a distribuição de amostras-grátis de medicamentos a base de 

Misoprostol. 

 

Termos proibidos em publicidade de medicamentos e serviços 

A propaganda farmacêutica não deve utilizar imperativos nas frases de anúncios que 

induzam diretamente ao consumo, tais como: “tenha”, “tome”, “use”, “experimente”. O uso 

de palavras e termos imperativos é uma prática muito comum nos estabelecimentos de saúde 

como: drogarias e farmácias de manipulação. Tais termos utilizados são caracterizados como 

uma infração, pois pode levar a um entendimento errôneo do paciente/cliente, podendo levar 

a sanção penal ao estabelecimento e até mesmo ao responsável técnico. 

Nos anúncios publicitários não podem ser incluídas informações sobre indicação 

farmacoterapêutica, sabor, posologia, símbolos, figuras, imagens das embalagens dos 

medicamentos, desenhos, marcas figurativas ou mistas, slogans e quaisquer outros 

argumentos de cunho publicitário em relação aos medicamentos. As listas de preços dos 

medicamentos tarjados, que necessitam de prescrição, não podem conter informações sobre 

indicação, sabor, posologia, símbolos, figuras, imagens das embalagens dos medicamentos, 

desenhos, marcas figurativas ou mistas e slogans. 
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Na publicidade dos serviços de farmacêuticos oferecidos para a população, a 

Resolução do CFF nº 658/2018 determina ser proibido realizar propaganda de procedimentos 

que não exista embasamento técnico e fonte científica. A divulgação de serviços farmacêuticos 

nas áreas de farmácia clínica, estética, acupuntura, homeopatia, vacinas, entre outras, deve 

ser cuidadosamente elaborada de forma a não prometer resultados. Dessa forma, é proibido o 

uso de expressões como "o melhor", "o mais eficiente", "o único capacitado", "resultado 

garantido" ou outras capazes de induzir o paciente/consumidor ao erro.  

Todo anúncio de serviços farmacêuticos deve ser identificado com o nome do 

profissional, nº de registro no CRF e identificação do local do atendimento.  

É considerado crime de propaganda enganosa e infração ética a divulgação 

de serviços para os quais o profissional não seja capacitado e para o qual não 

esteja legalmente habilitado, conforme previsto nas Resoluções do CFF. 

O profissional deve ficar atento com divulgação de anúncios falsos que possam induzir 

ao paciente a acreditar em resultados milagrosos. A divulgação de imagem de antes e depois 

de pacientes é permitida, desde que se obtenha o consentimento prévio, mantendo a 

autorização registrada em termo de consentimento devidamente assinado. 

 

Publicidade e o uso racional de medicamentos 

O exercício da profissão farmacêutica é regulado pelo Código de Ética Farmacêutica 

que apresenta todas as obrigações e responsabilidades que o profissional deve seguir em suas 

atividades. É necessário entender que esta legislação irá estabelecer os limites da ação do 

farmacêutico e garante que a atividade publicitária de seu serviço e/ou produto não ultrapasse 

o direito do paciente e ou infira sobre o Uso Racional de Medicamentos (URM).  

O código de ética estabelece que é proibido ao farmacêutico “realizar propaganda de 

substância, medicamento, procedimento ou técnica em saúde que contrarie a norma vigente, 

induza o usuário a erro, induza a exposição indevida ou ao uso irracional”. O farmacêutico 

deve ficar atento em sua conduta técnica e comercial, pois sua atividade pode interferir 
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diretamente no resultado do tratamento do paciente, podendo levar ao uso irracional do 

medicamento e a falta de confiabilidade no serviço prestado, principalmente quando suas 

ações visam apenas o lucro. 

Na venda de medicamentos, é proibido a realização propagandas do tipo 

“Leve 3 Pague 2”, que induzem o consumo abusivo do produto.  

As farmácias de manipulação, não podem manter fórmulas magistrais prontas e 

expostas ao público, o que também pode induzir ao consumo indevido do produto. 

O Código de Ética Farmacêutica estabelece que todos os atos profissionais precisam 

ter dimensão ética, visando essencialmente a promoção, prevenção e recuperação da saúde, 

sem fins meramente comerciais, tampouco utilizando de vantagem da população (Art.  6º, 8º e 

9º do CFF n.º 711/2021). 

 

Programa de fidelização de clientes 

As drogarias e farmácias podem manter programas de fidelização de clientes que 

ofereçam descontos, acúmulo de pontos ou ainda a participação em sorteios de cosméticos e 

outros produtos, entretanto tais programas não podem ter o medicamento como brinde ou 

objeto de troca de pontos. 

 

Código de Defesa do Consumidor (CDC) e Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

O Código de Defesa e Proteção do Consumidor (Lei 8.078/1990) e a Lei Geral de 

Proteção de Dados (Lei nº 13.709) devem ser observadas quando o profissional ou 

estabelecimento for realizar qualquer propaganda ou publicidade de produtos e serviços. 

O farmacêutico deve ficar atento e verificar se suas ações seguem as diretrizes 

estipuladas nestas legislações para não infringir o direito do consumidor com práticas ilegais. 
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A LGPD estabelece como diretriz o direito do consumidor em saber onde e como os 

seus dados estão sendo utilizados pelos estabelecimentos que recolhem suas informações 

pessoais. 

A consulta farmacêutica deve seguir a LGPD e também o código de ética farmacêutica 

em que ambas estabelecem que o paciente quando é atendido em todas as informações que 

são coletadas no momento da anamnese são sigilosas e é proibida a utilização para qualquer 

finalidade que não seja de interesse sanitário ou de fiscalização do exercício profissional.  

Além do consultório farmacêutico, todo estabelecimento que realizar coleta de dados 

do paciente, seja no laboratório de análises clínicas, farmácia e drogaria devem respeitar o 

direito do consumidor e zelar pela proteção das informações do paciente. 

 

Considerações Finais 

 A publicidade e propaganda de serviços e produtos farmacêuticos, como já exposto, 

não deve ser veiculada como um produto de bem comum, pois elas se divulgadas de maneira 

errônea podem gerar um dano a saúde do paciente e até mesmo o uso irracional de 

medicamentos.  

A atividade farmacêutica é ampla e por isso o profissional deve ficar atento a suas 

ações e seguir o código do consumidor e o código de ética para que evite demandas judiciais 

se resguardando e que possa divulgar suas atividades e serviços de maneira correta.  
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Resolução CFF nº 711 de 2021 – Dispõe sobre o Código de Ética Farmacêutica, o Código de 

Processo Ético e estabelece as infrações e as regras de aplicação das sanções disciplinares. 

Dos princípios da profissão farmacêutica 

 

Artigo 6º - O farmacêutico deve zelar pelo desempenho ético, 

mantendo o prestígio e o elevado conceito de sua profissão. 

 

Art. 8º – A profissão farmacêutica deve ser exercida com vistas à 

promoção, prevenção e recuperação da saúde, e sem fins meramente 

mercantilistas. 

 

Art. 9º – O trabalho do farmacêutico deve ser exercido com autonomia 

técnica e sem a inadequada interferência de terceiros, tampouco com 

objetivo meramente de lucro, finalidade política, religiosa ou outra 

forma de exploração em desfavor da sociedade. 

 

Dos direitos do farmacêutico 

 

Art. 12 – É direito do farmacêutico: 

II – recusar-se a exercer a profissão em instituição pública ou privada 

sem condições dignas de trabalho ou que possam prejudicar o usuário, 

com direito a representação às autoridades sanitárias e profissionais; 

 

Art. 13 - É direito de todos os inscritos no CRF: 

VIII - ser respeitado por colaboradores, gestores, empregadores, 

usuários e pacientes de estabelecimento de saúde onde atua no 

exercício da profissão, recusando-se de forma respeitosa, a sofrer 

qualquer tipo de coação, agressão ou violência. 
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Dos deveres do farmacêutico 

 

Art. 15 - Todos os inscritos em um CRF, 

independentemente de estar ou não no exercício efetivo da profissão, 

devem: 

III - exercer a profissão respeitando os atos, as diretrizes, 

as normas técnicas e a legislação vigentes; 

IV - respeitar o direito de decisão do usuário sobre seu 

tratamento, sua própria saúde e bem-estar, excetuando-se aquele que, 

mediante laudo médico ou determinação judicial, for considerado 

incapaz de discernir sobre opções de tratamento ou decidir sobre sua 

própria saúde e bem-estar; 

[...] 

VII - respeitar a vida, jamais cooperando com atos que 

intencionalmente atentem contra ela ou que coloquem em risco a 

integridade de qualquer ser vivo ou da coletividade; 

 

Das proibições da profissão farmacêutica 

 

Art. 17º - É proibido ao farmacêutico: 

XXXI - produzir e/ou divulgar, por qualquer meio, informação sobre 

temas farmacêuticos ou de saúde em geral de conteúdo inverídico, 

sensacionalista, promocional que não possua a devida comprovação ou 

que contrarie a legislação vigente; 

XXXII - promover a utilização de substâncias ou a comercialização de 

produtos que não tenham a indicação terapêutica analisada e 

aprovada, bem como que não estejam descritos em literatura ou 

compêndio nacionais ou internacionais reconhecidos pelo órgão 

sanitário federal; 
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[...] 

XXXIX - realizar propaganda de substância, medicamento, 

procedimento ou técnica em saúde que contrarie a norma vigente, 

induza o usuário a erro, induza a exposição indevida ou ao uso 

irracional; 

 

Art. 18º – É proibido a todos os inscritos no CRF: 

XXIV – submeter-se a fins meramente mercantilistas que venham a 

comprometer o seu desempenho técnico, em prejuízo da sua atividade 

profissional. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

Resolução RDC º 96 de 2008 - Dispõe sobre a propaganda, publicidade, informação e outras 

práticas cujo objetivo seja a divulgação ou promoção comercial de medicamentos. 

Proibido na propaganda de medicamentos 

 

Art. 8º - É vedado na propaganda ou publicidade de medicamentos: 

I - estimular e/ou induzir o uso indiscriminado de medicamentos; 

[...] 

III - incluir imagens de pessoas fazendo uso do medicamento; 

IV - anunciar um medicamento como novo, depois de transcorridos dois anos 

da data de início de sua comercialização no Brasil; 

[...] 

VII - empregar imperativos que induzam diretamente ao consumo de 

medicamentos, tais como: "tenha", "tome", "use", "experimente"; 

[...] 

IX - criar expectativa de venda; 
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É permitido na propaganda de medicamentos 

 

Art. 9º - É permitido na propaganda ou publicidade de medicamentos: 

I - utilizar figuras anatômicas, a fim de orientar o profissional de saúde 

ou o paciente sobre a correta utilização do produto; 

II - informar o sabor do medicamento; 

III - utilizar expressões tais como: "seguro", "eficaz" e "qualidade", em 

combinação ou isoladamente, desde que complementadas por frases que 

justifiquem a veracidade da informação, as quais devem ser extraídas de 

estudos veiculados em publicações científicas e devem estar devidamente 

referenciadas; 

IV - utilizar expressões tais como: "absoluta", "excelente", "máxima", 

"ótima", "perfeita", "total" relacionadas à eficácia e à segurança do 

medicamento, quando fielmente reproduzidas de estudos veiculados em 

publicações científicas e devidamente referenciadas; 

 

Programas de fidelização 

 

Art. 10 - Os programas de fidelização realizados em farmácias e 

drogarias, dirigidos ao consumidor, não podem ter medicamentos 

como objeto de pontuação, troca, sorteios ou prêmios. 

 

Parágrafo único - Todo o material publicitário de divulgação e o 

regulamento        

dos programas de fidelização devem informar sobre a restrição prevista no 

caput deste artigo. 
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Publicidade de medicamentos tarjados e MIP’s 

 

Art. 18 - Os preços dos medicamentos, quando informados ao público 

em geral, devem ser indicados por meio de listas nas quais devem constar 

somente o nome comercial do produto; a substância ativa, segundo a DCB/DCI; 

a apresentação, incluindo a concentração, forma farmacêutica e a quantidade; 

o número de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária; o  nome do 

detentor do registro; e o preço dos medicamentos listados. 

 

Parágrafo único. No caso dos medicamentos isentos de prescrição 

médica, ficam permitidas outras formas de comunicação, que não sejam as 

listas, desde que incluam as demais informações exigidas por este 

Regulamento. 

 

Art. 19 - Quando as farmácias e drogarias utilizarem frases para informar 

a redução de preços para grupos de medicamentos, tais como "desconto para 

anticoncepcionais", "genéricos com 30% de desconto", não podem ser 

utilizados outros argumentos de cunho publicitário. 

 

 

Art. 23 - A propaganda ou publicidade de medicamentos isentos de 

prescrição médica deve, também, veicular advertência relacionada à 

substância ativa do medicamento, conforme tabela do anexo III. 

Parágrafo único. - No caso de não ser contemplada alguma substância 

ativa ou associação na tabela do anexo III, a propaganda ou publicidade deve 

veicular a seguinte advertência: "(nome comercial do medicamento ou, no 

caso dos medicamentos genéricos, a substância ativa) É UM MEDICAMENTO. 

SEU USO PODE TRAZER RISCOS. PROCURE O MÉDICO E O FARMACÊUTICO. 

LEIA A BULA". 
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Art. 32 - A propaganda ou publicidade de medicamentos sob controle 

especial, sujeitos à venda sob prescrição médica, com notificação de receita 

ou retenção de receita, além de observar as disposições deste regulamento 

técnico, somente pode ser efetuada em revistas de conteúdo exclusivamente 

técnico, referentes a patologias e medicamentos, dirigidas direta e unicamente 

a profissionais de saúde habilitados a prescrever e/ou dispensar 

medicamentos. 

 

Requisitos para Amostras Grátis 

 

Art. 33 - A distribuição de amostras grátis de medicamentos somente 

pode ser feita pelas empresas aos profissionais prescritores 

em ambulatórios, hospitais, consultórios médicos e odontológicos. 

§ 2º É vedada a distribuição de amostras grátis de preparações 

magistrais. 

§ 3º É vedada a distribuição de amostras grátis de medicamentos isentos 

de prescrição. 

 

Requisitos para material informativo de medicamentos manipulados 

 

Art. 36 - Para a divulgação de informações sobre medicamentos 

manipulados é facultado às farmácias o direito de fornecer, exclusivamente 

aos profissionais habilitados a prescrever medicamentos, material 

informativo que contenha somente os nomes das substâncias ativas 

utilizadas na manipulação de fórmulas magistrais, segundo a sua 

Denominação Comum Brasileira ou, na sua falta, a Denominação Comum 

Internacional ou a nomenclatura botânica, bem como as respectivas indicações 

terapêuticas, fielmente extraídas de literatura especializada e publicações 

científicas, devidamente referenciadas. 



 

Página 17 de 20 

 

Parágrafo único. O material informativo a que se refere o caput desse 

artigo não pode veicular nome comercial, preço, designações, símbolos, 

figuras, imagens, desenhos, slogans e quaisquer argumentos de cunho 

publicitário em relação à substância at 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

Resolução CFF nº 658 de 2018 - Regulamenta a publicidade, a propaganda ou o anúncio das 

atividades profissionais do farmacêutico. 

Obrigação do Farmacêutico 

 

Art. 2º - É obrigação do farmacêutico observar os princípios éticos de sua 

profissão na publicidade, propaganda ou anúncio. 

 

Art. 4º -  A participação do farmacêutico na divulgação de assuntos de 

seu âmbito profissional deve se pautar pela prévia condição de conteúdo que 

apresente evidências científicas, visando primordialmente o esclarecimento e a 

educação da população, além do interesse público, vedada a autopromoção, a 

prática enganosa, abusiva ou em desacordo aos direitos do consumidor. 

 

Proibido ao farmacêutico  

 

Art. 5º - No âmbito da publicidade, propaganda ou anúncio de suas 

atividades profissionais, é vedado ao farmacêutico: 

a) divulgar especialidade ou área de atuação não reconhecida pelo 

Conselho Federal de Farmácia; 
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b) anunciar títulos científicos que não possa comprovar e/ou 

especialidade e área de atuação para a qual não esteja qualificado; 

c) anunciar ou divulgar técnicas, terapias de tratamento e área da 

atuação, que não apresentem evidências científicas, assim como instalações e 

equipamentos que não tenham seu registro validado pelos órgãos 

competentes; 

d) adulterar dados visando beneficiar-se individualmente ou a 

instituição/estabelecimento que representa, assessora ou integra; 

e) garantir, prometer ou induzir a determinados resultados de 

tratamento, sem efetiva comprovação; 

f) expor o paciente como forma de divulgar técnica, método ou 

resultado de tratamento não efetivamente comprovado e sem o seu expresso 

consentimento; 

g) acumpliciar-se a práticas lesivas ao consumidor e à saúde; 

h) usar expressões como "o melhor", "o mais eficiente", "o único 

capacitado", "resultado garantido" ou outras capazes de induzir o 

paciente/consumidor ao erro; 

Direito do farmacêutico 

 

Art. 6º - É direito do farmacêutico divulgar os 

cursos/capacitações/atualizações que participou e títulos que possua em área 

de atuação reconhecida pelo Conselho Federal de Farmácia. 
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Resolução RDC nº 44 de 2009 - Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle 

sanitário do funcionamento, da dispensação e da comercialização de produtos e da prestação 

de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências. 

 Proibido ao farmacêutico  

 

Art. 54º.-  É vedada a utilização de imagens, propaganda, publicidade e 

promoção de medicamentos de venda sob prescrição médica em qualquer 

parte do sítio eletrônico. 

 

 §1º A divulgação dos preços dos medicamentos disponíveis para compra na 

farmácia ou drogaria deve ser feita por meio de listas nas quais devem constar 

somente: 

[...] 

§2º As listas de preços não poderão utilizar designações, símbolos, figuras, 

imagens, desenhos, marcas figurativas ou mistas, slogans e quaisquer 

argumentos de cunho publicitário em relação aos medicamentos.  

[...] 

§ 4º As frases de advertências exigidas para os medicamentos de prescrição 

devem ser apresentadas em destaque, conforme legislação específica. 
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